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A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de suas

atribuições  e  tendo  em  vista  a  manifestação  do  Conselheiro  Relator  no  processo  MPF  nº

1.00.000.000289/2015-04, resolve:

Autorizar,  ad referendum do Conselho Superior  do Ministério  Público Federal,  o

afastamento  do  Procurador  da  República  LEANDRO  MITIDIERI  FIGUEIREDO,  lotado  na

Procuradoria da República em Alagoas, das suas funções institucionais na referida Procuradoria da

República, para frequentar o curso de mestrado em Direito Constitucional na Universidade Federal

Fluminense, pelo prazo de dois anos, a partir de março de 2015 e, com fundamento no art. 16 da

Resolução CSMPF nº 50, designá-lo para, durante o mencionado  período, oficiar na Procuradoria

da República no Rio de Janeiro.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO
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